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INDICAÇÃO  Nº  674,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinados aos agentes de segurança penitenciária - ASP, objetivando: 1) concessão de gratuidade em ônibus e trens intermunicipais; 2) percebimento de adicional para o trabalho noturno; 3) concessão de equipamento de segurança individual para execução de trabalho dentro e fora das unidades prisionais, como luvas, máscaras protetoras, coletes a prova de bala e demais itens de proteção; 4) criação de um banco de horas de trabalho cumpridas fora de seu horário normal para compensação posterior.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências destinados aos agentes de segurança penitenciária - ASP, objetivando: 1) concessão de gratuidade em ônibus e trens intermunicipais; 2) percebimento de adicional para o trabalho noturno; 3) concessão de equipamento de segurança individual para execução de trabalho dentro e fora das unidades prisionais, como luvas, máscaras protetoras, coletes a prova de bala e demais itens de proteção; 4) criação de um banco de horas de trabalho cumpridas fora de seu horário normal para compensação posterior.

A honrada classe dos agentes de segurança penitenciária carece de aprimoramento das condições de trabalho que lhe são oferecidas e mais benefícios para melhor desenvolver a sua atividade profissional, aliás, indispensável para o bom funcionamento do sistema prisional e da segurança pública.

Com todo o respeito, pode-se até mesmo dizer que a classe dos ASPs, infelizmente, encontra-se um tanto quanto no esquecimento, sendo apenas lembrada pela mídia quando ocorre evento de conotação negativa no âmbito do Sistema Prisional. Boas notícias, que revelariam êxito no desempenho de suas funções, nunca são divulgadas.

Na atual situação de aumento monstruoso da violência na sociedade, em que o crime organizado pretende controlar o fechamento do comércio e de escolas, além de promover tiroteios nas vias públicas e submeter as famílias à clausura doméstica, todos deveriam lembrar dos ASPs: pais de família que cumprem a dura tarefa de zelar pela segurança do sistema prisional, desempenhando, assim, importante papel.

Primeiramente, com respeito à concessão de gratuidade em ônibus e trens intermunicipais, tendo-se em vista a desativação da Casa de Detenção (Carandiru) e a construção de várias outras unidades prisionais, percebe-se que a decorrente descentralização aumentou a necessidade de deslocamento entre a residência e o local de trabalho, diversificando-o, o que é agravado pela considerável proporção que o custo do transportes público representa em face do orçamento doméstico de referidos servidores.  Isto sugere a concessão do benefício de um passe-livre como o indicado nesta propositura.

A seguir, quanto ao adicional para o trabalho noturno, igualmente é justo que os ASPs o percebam, em face da rudeza do ambiente de trabalho que enfrentam, circunstância que se torna ainda pior na hipótese de trabalho noturno.

No tocante à concessão de equipamento de segurança individual para execução de trabalho dentro e fora das unidades prisionais, como luvas, máscaras protetoras, coletes a prova de bala e demais itens de proteção, os ASPs não dispõem destes equipamentos, a despeito de serem alvos fáceis em caso de agressões, rebeliões, brigas entre presos, muitas vezes pegos como reféns, além de lidarem com todo tipo de presos, muitas vezes feridos, sangrando, ou mesmo portadores de moléstias infecto-contagiosas, tais como AIDS, tuberculose, hepatite, etc.

Finalmente, quanto à criação de um banco de horas de trabalho cumpridas fora de seu horário normal para compensação posterior, como é de conhecimento geral, os ASPs. podem ser convocados a qualquer momento  para atuarem em procedimentos de "blitz" nas unidades prisionais, no entanto estas horas não são compensadas, de maneira que os servidores acabam perdendo períodos preciosos de descanso e convívio familiar.

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em 27/05/2003

a) JOSÉ BITTENCOURT
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